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REQUERIMENTO Nº _______/2022 

AUTOR: Deputado Chió 

 Requeiro nos termos do Art. 117, inciso XIX do Regimento Interno 
da Casa que depois de ouvido o plenário, seja encaminhada manifestação desta 
Casa Legislativa ao Governador do Estado João Azevedo Lins Filho solicitando a 
criação de Delegacias Especializadas do Meio Ambiente nas cidades de João 
Pessoa e Campina Grande. 

JUSTIFICATIVA 

 No Diário Oficial da União, N°24.767,30 de Dezembro de 2003, 
foram criadas Delegacias Especializadas do Meio Ambiente nas cidades de João 
Pessoa e Campina Grande. Porém, elas não foram efetivadas. 

 No estado, não há nenhuma delegacia do meio ambiente apesar 
da Lei Nº 11140, que trata do direito e bem-estar animal da Paraíba e que visa 
compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico com a conservação do meio 
ambiente e o convívio harmônico em sociedade. Toda denuncia referente a 
animais, vai para delegacia civil ou polícia ambiental, que já tem uma grande 
demanda de problemas.  

 O fortalecimento das instituições governamentais voltadas ao 
enfrentamento dos crimes ambientais, por meio da adoção de estratégias de 
gestão pública, criação efetiva de delegacia de meio ambiente, é indispensável 
para proteção de animais e do desenvolvimento sustentável, uma vez que, é 
uma questão de saúde pública, e cuidar dos animais e do meio ambiente, é 
cuidar da população. 

 Pelas razões acima expostas, pugno pela aprovação do presente 
requerimento.   

Sala das Sessões, plenário Deputado José Mariz, 30 de novembro  de 2022. 
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